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Obs. Os cargos provisor os serão suprimidos à medida que
supriores.

O total de cargos ocupa dos na carreira não poderá z,cr superior a 650.
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ATOS DO GOV 

Classe i Exce-	 j Provi-
ou j	 • Vagos,

padrão dentes j	 sorlos

32
55

- 93
105

— '373

270

que forem sendo suprimidos os
nas duas carreiras em conjunto.

	1	 i	 n
i

• Núm. -	 .	 1. Classe Exce- 1	 Provi- Núni.
de . Carreir.sou cargo	 ou :	 ; Vagos	 de	 Carreira ou cargo

:

	

calou :	 padr:o • dentes ;	 i sólios . cargos,

-

—
Obs. -- Dos camos da classe II, 51 só serão 'Ta:melúria; à medida

da carrsira de Contador do QS., de modo que á total de cargos preenchidos.
'não reja :moedor a 959. Os cargos Provisórios serão su:n •linidos à medida que forem sendo preenchidos os das
classes superiores.

DECItETO-L71 N.° 7.743 DE 16 DE
JULHO DE 1915

Altera carreiras, eble, sem aumento
de despesa. crédito suplernfmtar ao
Minist:lrio da l'azenda c da outras
prorit;énens
O Pi unte os República, usam:o

da atribuição que lhe confere o ar-
Ligo 180 da Coma:Ruir:lio, decreta:

Ai t. 1.0 Ficam alteradas, na forma
das tabelas anexais as ca'riras ds
Contador • e Guarda-Livros da Quadro.
Pernranenta do Ministério da Fa-
zenda.

At: nazi abet to, ao Mirdstá.lo
da Fazenda — Anexe. n.° 10 cio Orça-
mento .Geral da República tiara 1945
— o crédito de Cri 943.600.00 (nove-
cantos e quarenta c oito mil e seis-
centos eruzeiros t . em refórço da V..r-
ba 1 — Pessoal. Consignação I — Pcs-

40
70

110
1SO
226

-	 • -
soai Permanente, Subconsignação 01
— Pessoal Perinana.nte.

Art. 3." A dese.na com b ,provimen-
to de 113 cargos ci I classe Eda car-
reira de Gurrtia-Livras e 317' earg,os

slasss II da cal seira de Contador,
a que es refere a art. 1.", será aten-
dida, no segundo senrestre do atual
exercício. pelo caecitto suplementar
aberto no 'artigo anterior e pelo saldo
da conta-corrente CG Quadro Pasma,-
nrat:t do •Minis,.élio, .cla qual Ecti des-

cada, - para ésse • tini, a isupo.-tãneia
de Cr$ 3.510.000,SO (três ini:/t:.:es, qui-
nhantos e quarenta, mil crazeiros).

Art. 4:' Fica sem aplicasão a irn-
port:iic ia de Cri t3. 6O 1,C3 inove-
centes e quarenta c oito mil e s.:is-

ÉRNO 
DSCP-L- TO-Lla N." 7.75G DZ 19 DE

JUL:10 DE 1945
Dispõe sõb yrc a athWssão de nessoel

para 03 órg(!os eleitorais
O Presidents da República, usando

da atribuição mis lhe confere o ar.tigsi
130 da Constituição. chereta:

Art. 1." Ficam os Orgão3 eleitorais
,ns.oaizados a admiti:, na forma dés•te
Dscreto-lei, pes..oal isscassário à exe-
cuç-Io de seus serxlsos.

Art. 2." O Taibonal Superior Elei-
toral, tendo em vista ' os recursos fi-
nanceiros de que clispuzer e às neces-
sidades dos serviços, poderá estabele-
cer. para cada órgão eleitoral, uma
tabela de que constem o número Oe
funções e o salário fixado para cada
uma delas, ou autorizar a admissão de
Pessoal a.ser pago. na base de tarefa.

fi 1." A admissão para as funções
previstas em cada tabela ou de pessoat
pago bói"' tarefa será feito pelo Presi-
dente . do respectivo Tribunal. ao qual
compçte, também, .a dispensa dos ad-
mitidos, quando assim julgar conve-
niente.

§ 2," No Distrito Federal, a •escolhis
para admissão do pessoal a que se re-

I
tere este artigo, - recairá, preferente-
menta, entre Os ex-servidores chi Ser-
viço Nacional cio Hçeenseamenba, ob-
servadas as condições de capacidade
'exigidas para a função, a juizo da au-
toridade competente para admitir.

Art. 3." O pessoal a que se refere
éste Decreto-lei será admitido a titulo
precário não se lhe aplicando legis-
lação vigente sôbre funcionários e ex-
tranumerarios.

Art. 4.° Este Decret0-lei entrará ern

vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 19 de julho de
1915; 124.° da Independência e 57.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Agameninoni Magalhães

DECRETO-LEI N.° 7.757 — DE 19 DE
JULHO DE 1945

Altera a carreira de Dactilógrafo do
Quadro da Justiça — Parte Perma-
nente — do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores e dá outras pro-
vidências.
O Presidente da República, usando

da atribuiçao que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Art. L° Fica alterada, conforme a
tabela anexa, a carreira de Dactilógra-
fo do Quadro da Justiça — Parte Per-
manente — do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

(Contínua na página seguinte)

cantos cruzeiros) da Verba 1 — Pes-
soal, Consignação III — Vantagsns,
Subconsignação 09 — Funções grat:-
ficadas, 04 — Dintoila Geral da Fa-
zenda Nacional, 06 — Serviço do Pes-
soal, do Anexo -a.° 16 — Ministério
da. Fazenda, do ereamento Geral da
República para 1945.

Art.. 5.° .Este Decreto-lei entrará cm
-.Igor •na data de sua publicação.

Ari: 6." Revogam-se as disposiçães-
em contrário.

Rio . de Janeiro, 10 de julho de 1945,
124.° da Inclependencia e 57,° da Re-
pública.

GETULIO Vascas.
A. clt Souza Costa.
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